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 LEI Nº 018/2022 DE 15 DE AGOSTO DE 2022. 

 

“Alteram dispositivos das Leis nº 
109/2004 e nº 012/2019, que versam 
sobre o Plano de Carreira do Magistério 
Público Municipal, e dá outras 
providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, no uso das 

prerrogativas conferidas pela Lei Orgânica Municipal, art. 65, faço 

saber que Câmara Municipal a Mesa da Câmera de Vereadores de Ruy 

Barbosa, Estado da Bahia, que o Plenário aprovou e promulgou com a 

seguinte redação, eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º - A Lei Municipal nº 109, de 30 de junho de 2004, passa a 
vigorar com os seguintes acréscimos e modificações:  

                Art29........................................................................ 

Nível II – Classe A da Tabela – Anexo I e II; 

Nível III – Valor do Nível II, Classe A, acrescido de 
10%; 

Nível IV – Valor do Nível III, Classe A, acrescido de 
13%; 

§1º........................................................................... 

 
§2º........................................................................... 

Art. 2º – A aplicação dos vencimentos terá como base as Tabelas de 
Vencimentos anexo a esta Lei.  

Art. 3º – As despesas decorrentes desta lei correrão à conta das 
verbas próprias do orçamento vigente, ficando o Chefe do Poder 
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Executivo Municipal autorizado a proceder à necessária 
suplementação para atender somente as despesas com a atualização 
dos vencimentos, caso necessário.  

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário, especialmente a 
Tabela de Vencimentos a que se refere à Lei Municipal nº 007, de 09 
de maio de 2022.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Ruy Barbosa, Estado da Bahia, 15 de agosto de 2022. 

                           

 

 

_____________________________ 

Luiz Cláudio Miranda Pires 

Prefeito Municipal. 
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